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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
13/07/2017

PARECER

 

PROPOSIÇÃO Nº 00065/2017

 

MENSAGEM Nº 8151/2017 – P. Executivo

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.151, de 20 de junho de
2017, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei   que “INSTITUI O PLANO DE CULTURA
INFÂNCIA DO CEARÁ”.

 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a proposição da lei, afirma que:

 

 

         Através desta propositura, o Governo do Estado, atento á importância do
incentivo á cultura para o desenvolvimento da criança, em todos os seus
aspectos, vem cumprir o disposto no art. 10 da Lei Estadual nº 16.026, de 01 de
junho de 2016, que criou o Plano Estadual de Cultura, estabelecendo o prazo de
até 36 (trinta e seis) meses para que os planos setoriais fossem incorporados ás
políticas públicas pra cultura.

         Assim, propõe-se, neste Projeto, a instituição do Plano de Cultura Infância
do Estado, o qual se inscreve em uma política macro do Governo do Estado,
voltada para o desenvolvimento infantil e para atenção especial a infância, por
meio d Programa Mais Infância Ceará, possuindo o citado Plano aderência com
as diretrizes previstas no Plano Estadual de Cultura, enquanto experiência
inovadora entre as pautas das políticas culturais em todo país.
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         O Plano de Cultura Infância, portanto, é fruto do compromisso do Governo
do Estado, através da Secretaria de Cultura, com as diretrizes estabelecidas no
Plano Estadual de Cultura, tendo a minuta do presente Projeto de Lei, em
respeito ao princípio democrático, sido construída coletivamente a partir de
escutas públicas realizadas em diversos espaços, nos quais reunidos
representantes da sociedade civil e do Poder Público. Para o resultado do
trabalho, também participou a Secretaria de Cultura do Ceará, com a instituição
de grupo de trabalho específico.

 

           

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196,  II,  “b”, e 207, IV,  do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:
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Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo que se observou, a matéria veiculada no projeto de lei enviado pelo Chefe do Poder Executivo se
adequa perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição
Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontrando ainda guarida nos §§ 1º e 2º,
do art. 3º, da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art. 3º .........................................................................

 

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, , projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípiosprogramas
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação
com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.
(grifos nossos)

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise
das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Ademais, a Lei estabelece importantes mecanismos para busca da inclusão social por intermédio da
cultura, em suas múltiplas formas de apresentação, amoldando-se com plenitude aos princípios que
lastreiam a Constituição Federal de 1988, entre eles o previsto em seu art. 1º, III, além de encontrar plena
guarida no seu art. 215, cujo teor é o seguinte: “O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos
culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das
manifestações culturais.”
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Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe do Podermensagem n° 8.151/2017
Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de
técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 13 de julhoPROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
de 2017.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
13/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carlos Felipe

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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I.  

  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER
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GABINETE DO DEPUTADO CARLOS FELIPE

PARECER
14/07/2017

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL DR.CARLOS FELIPE – PCdoB

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 065/2017, QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N.º
8.151/2017, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

 

RELATÓRIO

A matéria em análise tramita nesta Casa Leis por iniciativa do Chefe do Poder Executivo Estadual,
que remeteu à apreciação desta Assembleia Legislativa o Projeto de Lei nº.  , por intermédio065/2017
da Mensagem n.º , de 20 de junho de 2017, que 8.151 “ INSTITUI O PLANO CULTURA

”INFÂNCIA DO CEARÁ.

 

Em análise da proposição, a Procuradoria desta Casa  à sua tramitação, haja vista quefavorável
observados os dispostos nos arts. 58, 60, inciso II e 88, inciso III da Constituição do Estado do Ceará
c/c os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado

.do Ceará¹

 

Em acordo com que estabelece o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do estado do Ceará,
em seu , compete a esta Comissão de Constituição Justiça Redação manifestar-seart. 48,   inciso I
quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto em tela.

 

Assim, o projeto de lei nº. 065/2017 encontra-se nesta Comissão, em atendimento às normas
constitucionais e regimentais que disciplinam sua tramitação, estando, portanto, sob a
responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre a legalidade e
constitucionalidade.
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II PARECER DO RELATOR

 

O exame da Constitucionalidade formal da proposição envolve a verificação da legalidade da
iniciativa legislativa, da competência para legislar e da adequação da espécie normativa à matéria
regulada.

Em relação à competência legislativa, a Constituição da República Federativa do Brasil assim dispõe:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

 § 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, sobre a competência legislativa, no caput do art. 14 e inciso I,
estabelece que:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce e seu
território as competências que, explicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da federação.

 

Ainda no que dispõe a Carta Magna estadual, em seu art. 60, inciso II e no art. 88, incisos III e VI diz
o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

(...)

II – Ao Governador do Estado.

 

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

 III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

(...)

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

29 de 79



 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

        

Assim, preenchido os critérios e exigências constitucionais e regimentais de competência legislativa, ao
nosso juízo não há nenhum óbce a regular tramitação do Projeto de lei que acompanha a Mensagem n.º
8.151/2017, de autoria do Poder Executivo.

 

Ademais, a propositura em análise ainda guarda fundamentos que se encontram no caput do art. 3º da
,  que reza:Lei nº. 13.875, de 07 de fevereiro de 2007

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e
as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

 

Na mesma direção, , dizem que:os parágrafos 1º e 2º constantes no artigo 3º da Lei supracitada

 

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação
com os demais Poderes e os outros níveis de Governo.

 

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.

 

Ao debruçarmos no estudo desta proposição, constatamos que a mesma trata de Direitos Sociais,
assegurado em , que busca realizar a inclusão social, dentre outros meios,Nossa Carta Política Pátria
pela educação como forma de cultura. Sobre o ttema vejamos o que estabelece o caput do art. 6º:
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Art. 6º São , a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia,direitos sociais a educação
o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância, a , na forma desta Constituição (assistência aos desamparados Constituição

) – .da República Federativa do Brasil de 1988 grifos nossos

        

Ainda, em seu pode-se observar que é prerrogativa artigo  215, o Texto Constitucional Maior   do
 Estado adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática em relação aos Direitos Sociais,
especialmente ao tocante a cultura, se não vejamos:

 

art. 215 - O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e
, e apoiará e incentivará a valorização e aacesso às fontes da cultura nacional

difusão das manifestações culturais ( ). CF/1988 Grifos nossos

 

Por fim, ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  (direção geral deindirizzo generale di governo
governo), o envio de projetos de Lei que julgar necessários para o bom exercício da Administração
pública, como se constata pelo presente Projeto de Lei, competindo à está Casa de Legislativa a análise
das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

 

 

 

III. CONCLUSÃO

 

 

                 Pelo que acima vai posto, compartilhando do entendimento da douta Procuradoria desta Casa
Legislativa, manifestamo-nos  à tramitação do Projeto de Lei 065/2017, queFAVORAVELMENTE
acompanha a  de autoria do Poder Executivo, uma vez que encontra-se emMensagem n.º 8.151/2017
concordância com o que reza as constituições federal e estadual, assim como no que estabelece o
Regimento Interno desta augusta Assembleia.

 

 

Sala das Comissões Técnicas, aos 13 dias do mês de julho de 2017.

 

 

__________________________________________________________
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¹ Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96.

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto: b) de lei ordinária;

 

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

(...)

 IV - ao Governador do Estado;

 

 

 

DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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17ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 18/07/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012
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ITEM NORMA: 7.2

 

 
Comissões   de Trabalho, Administração e Serviço Público, da Infância e Adolescência e de Cultura e
Esporte (CTASP, CIA, CCE)

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

Nº 65 Nºs 01, 02, 03 e 04 Sim Não

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
19/07/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 65/2017 E EMENDAS

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.151/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.151 - INSTITUI O PLANO
CULTURA INFÂNCIA DO CEARÁ.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 65/2017 e emendas, oriunda da mensagem nº 8.151/2017 do Poder Executivo
do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “INSTITUI
O PLANO CULTURA INFÂNCIA DO CEARÁ.”

O projeto sob análise consta de 18 (dezoito) artigos.

 

 

II- ANÁLISE

O Plano de Cultura Infância, portanto, é fruto do compromisso do Governo do Estado, através da
Secretaria de Cultura, com as diretrizes estabelecidas no Plano Estadual de Cultura, tendo a minuta do
presente Projeto de Lei, em respeito ao princípio democrático, sido construída coletivamente a partir de
escutas públicas realizadas em diversos espaços, nos quais reunidos representantes da sociedade civil e do
Poder Público. Para o resultado do trabalho, também participou a Secretaria de Cultura do Ceará, com a
instituição de grupo de trabalho específico.
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Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- DAS EMENDAS

A emenda de nº 01/2017, voto Favorável com Modificação excluindo da redação da emenda a palavra 
.semestrais

As emendas de nsº 02 e 03, voto Favorável.
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A emenda de nº 04/2017, voto Favorável com Modificação incluindo ao final o seguinte texto na redação
da emenda:

" Art. 2º (...), e o Plano Decenal dos Direitos de Crianças e Adolescentes aprovado pelo Conselho
Estadual dos Direitos de Crianças  e Adolescentres no dia 06 de Julho de 2017,cujo plano será objeto de
encaminhamento de Mensagem de Lei para a Assembleia Legislativa. 

 

IV- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  ao Projeto de Lei encaminhado por meio da mensagem nº 65/2017Favorável
(oriunda da mensagem nº 8.151/2017),  as emendas de nsº. 01 e 04   e Favorável com modificação

 as emendas de nsº 02 e 03.Favorável

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA CTASP, CIA E CCE

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  19/07/2017 18:20:18  Data da assinatura:  19/07/2017 18:21:01

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

20ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 19/07/2017

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; INFÂNCIA E
ADOLESCÊNCIA; E DE CULTURA E ESPORTE

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                                                                                                    

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR - COFT

  Autor:  99258 - JOAQUIM GOMES GARCEZ NETO

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  19/07/2017 19:08:32  Data da assinatura:  19/07/2017 19:40:28

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
19/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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SIM 01, 02, 03 E 04 SIM NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 65/2017 E EMENDAS

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  20/07/2017 08:20:16  Data da assinatura:  20/07/2017 08:22:50

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
20/07/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 65/2017 E EMENDAS

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.151/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.151 - INSTITUI O PLANO
CULTURA INFÂNCIA DO CEARÁ.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 65/2017 e emendas, oriunda da mensagem nº 8.151/2017 do Poder Executivo
do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “INSTITUI O
PLANO CULTURA INFÂNCIA DO CEARÁ.”

O projeto sob análise consta de 18 (dezoito) artigos.

 

 

II- ANÁLISE

O Plano de Cultura Infância, portanto, é fruto do compromisso do Governo do Estado, através da
Secretaria de Cultura, com as diretrizes estabelecidas no Plano Estadual de Cultura, tendo a minuta do
presente Projeto de Lei, em respeito ao princípio democrático, sido construída coletivamente a partir de
escutas públicas realizadas em diversos espaços, nos quais reunidos representantes da sociedade civil e do
Poder Público. Para o resultado do trabalho, também participou a Secretaria de Cultura do Ceará, com a
instituição de grupo de trabalho específico.
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Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e ações
que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da
Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita
articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições sociais e
econômicas da população do Estado, nos seus diferentes
segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- DAS EMENDAS

A emenda de nº 01/2017,  excluindo da redação da emenda a palavravoto Favorável com Modificação
semestrais.

As emendas de nsº 02 e 03, voto Favorável.
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A emenda de nº 04/2017, voto  incluindo ao final o seguinte texto naFavorável com Modificação
redação da emenda:

" Art. 2º (...), e o Plano Decenal dos Direitos de Crianças e Adolescentes aprovado pelo Conselho
Estadual dos Direitos de Crianças  e Adolescentres no dia 06 de Julho de 2017,cujo plano será objeto de
encaminhamento de Mensagem de Lei para a Assembleia Legislativa. 

 

IV- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio da mensagem nº 65/2017
(oriunda da mensagem nº 8.151/2017), Favorável com modificação as emendas de nsº. 01 e 04   e
Favorável as emendas de nsº 02 e 03.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  99258 - JOAQUIM GOMES GARCEZ NETO

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  20/07/2017 11:44:55  Data da assinatura:  20/07/2017 13:44:39

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/07/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

11ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 20/07/2017

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                               

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  04/08/2017 10:04:00  Data da assinatura:  04/08/2017 10:05:41

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
04/08/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda nº Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO 01
APROVADO EM

12/07/2017
NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA NA MENSAGEM Nº 65/2017

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  07/08/2017 13:54:39  Data da assinatura:  07/08/2017 13:58:32

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
07/08/2017

PARECER SOBRE A EMENDA NA MENSAGEM Nº 65/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.151/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.151 - INSTITUI O PLANO
CULTURA INFÂNCIA DO CEARÁ.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de parecer de admissibilidade da emenda de   na mensagem nº 65/2017, oriunda dan.º 01
mensagem nº 8.151/2017 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do
Poder Legislativo projeto de lei que “INSTITUI O PLANO CULTURA INFÂNCIA DO CEARÁ.”

 

II- ANÁLISE

A emenda em exame foi proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.
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Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

Destarte, a emenda em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida pretendida, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

A emenda de nº 01/2017, aprovada com Modificação excluindo da redação a palavra semestrais.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a mensagem nºFAVORÁVEL A ADMISSIBILIDADE da emenda de ns.º 01 n
65/2017, oriunda da mensagem nº 8.151/2017, de autoria do Chefe do Poder Executivo do Estado do

.Ceará

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  07/08/2017 14:24:45  Data da assinatura:  07/08/2017 14:26:04

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
07/08/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria de emenda

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda Regime de Urgência Estudo Técnico

  02 SIM NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00060/2017  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  08/08/2017 10:28:11  Data da assinatura:  08/08/2017 10:29:00

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00060/2017
08/08/2017

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00061/2017  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  08/08/2017 10:28:47  Data da assinatura:  08/08/2017 10:29:35

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00061/2017
08/08/2017

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   A EMENDA MODIFICATIVA º 02/17 DE AUTORIA DO DEPUTADO ELMANO FREITAS À MENSAGEM Nº 8.151

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  08/08/2017 11:16:59  Data da assinatura:  08/08/2017 11:35:24

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
08/08/2017

TRATA-SE DO PARECER DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA A EMENDA MODIFICATIVA Nº
02/17, DE AUTORIA DO DEPUTADO ELMANO FREITAS, AO PROJETO DE LEI Nº 65/17
ORIUNDO DA  MENSAGEM Nº 8.151/17  QUE INSTITUI O PLANO CULTURA INFÂNCIA DO
CEARÁ.

A emenda em questão de autoria do deputado Elmano Freitas altera o §1º do art. 14, que trata da meta 1
do plano de cultura infância do Ceará, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 14 [...].

§1º - Garantir, no prazo de 10 (dez) anos contados após a aprovação do plano Estadual da infância, que
100% (cem por cento) dos municípios do Estado do Ceará tenham espaços públicos, como praças,
parques e outros,  dotados de infraestrutura voltada para o acolhimentoe bibliotecas públicas municipais
de atividades de cultura infância, através das seguintes ações:

Ao analisarmos a presente Emenda, verificamos que a modificação sugerida foi proposta em consonância
com Constituição Estadual e o regimento interno da Assembleia Legislativa, atendendo a observância do 
princípio da legalidade administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização específica para a
efetivação da medida pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer
em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização. Da mesma forma nada há que se lhe oponha no
plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Portanto apresento parecer FAVORÁVEL a sua admissibilidade.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)

55 de 79



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  08/08/2017 11:42:58  Data da assinatura:  08/08/2017 11:44:36

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
08/08/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Dra. Silvana

Assunto: Designação para relatoria de emenda

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO 03
APROVADO EM

12/07/2017
NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

56 de 79



Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER A EMENDA ADITIVA Nº03/17, DE AUTORIA DO DEPUTADO ELMANO FREITAS, AO PROJETO DE
LEI Nº 65/17.

  Autor:  99580 - DEPUTADA DRA SILVANA

  Usuário assinador:  99580 - DEPUTADA DRA SILVANA

  Data da criação:  08/08/2017 13:29:37  Data da assinatura:  08/08/2017 13:32:20

GABINETE DA DEPUTADA DRA SILVANA

PARECER
08/08/2017

PARECER

SOBRE A EMENDA Nº 03/17, DE AUTORIA DO DEPUTADO ELMANO DE FREITAS, AO
PROJETO DE LEI  Nº 65/17, ORIUNDO DA MENSAGEM  Nº 8.151/17 QUE INSTITUI O PLANO
CULTURA INFÂNCIA DO CEARÁ

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.151/17- INSTITUI O PLANO
CULTURA INFÂNCIA DO CEARÁ.

 

RELATOR: DRA SILVANA OLIVEIRA.

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de parecer de admissibilidade das emendas de nº 03 a proposição nº 65/2017, oriunda da
mensagem nº 8.151/17 - Institui o Plano Cultura Infância do Ceará

 

II- ANÁLISE

 

Dessa forma, a emenda em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida
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pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, tanto em relação a sua
iniciativa, quanto na sua formalização.

 

Conclui-se que não há impedimento no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a proposição nº 65/2017, favorável a admissibilidade da emenda nº 03 oriunda da
mensagem nº 8.151/17, de autoria do Poder Executivo.

 

DEPUTADA DRA SILVANA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00079/2017  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  08/08/2017 13:48:32  Data da assinatura:  08/08/2017 13:49:21

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00079/2017
08/08/2017

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Ajuste de Relatoria

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  08/08/2017 13:52:48  Data da assinatura:  08/08/2017 13:53:42

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
08/08/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carlos Felipe

Assunto: Designação para relatoria de emenda

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO 04
APROVADO EM

12/07/2017
NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A EMENDA MODIFICATIVA 04/2017

  Autor:  99576 - DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

  Usuário assinador:  99576 - DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

  Data da criação:  08/08/2017 15:56:40  Data da assinatura:  08/08/2017 15:57:38

GABINETE DO DEPUTADO CARLOS FELIPE

PARECER
08/08/2017

GABINETE DO DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE (PCdoB). PARECER SOBRE A EMENDA
MODIFICATIVA 04/2017, A PROPOSIÇÃO 65/2017, ORIUNDA DA MENSAGEM 8.151, DE
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE INSTITUI O PLANO CULTURA INFÂNCIA DO
CEARÁ.

 

I – Análise

 

Em análise da  está sob a responsabilidade desta relatoria passamosEmenda Modificativa de Nº. 04, que
ao parecer.

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional e regimental da Emenda Modificativa 04/2017, à
Proposição 65/2017, de autoria do Dep. Renato Roseno, nenhum óbice impede a tramitação da Emenda
Modificativa em análise, desde que se processada com a alteração redacional ao final do seu Art. 2º,

:passando a seguinte redação

 

" Art. 2º (...), e o Plano Decenal dos Direitos de Crianças e Adolescentes aprovado
pelo Conselho Estadual dos Direitos de Crianças e Adolescentres no dia 06 de Julho
de 2017,cujo plano será objeto de encaminhamento de Mensagem de Lei para a

.”Assembleia Legislativa

 

Feita a modificação na redação do Art. 2º, conforme supra indicada, a emenda Modificativa
atenderá aos pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa.  

 

II - Conclusão

63 de 79



 

Posto isto, nos manifestamos FAVORAVELMENTE a Emenda Modificativa de Nº. 04, ao Projeto de
Lei 065/2017, que acompanha a Mensagem 8.151/2017, desde que EFETUADA A MODIFICAÇÃO

. DA REDAÇÃO do art. 2º. da Emenda em tela ESTE É O NOSSO PARECER, SALVO MELHOR
JUÍZO.

DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A EMENDA MODIFICATIVA 04

  Autor:  99576 - DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

  Usuário assinador:  99576 - DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

  Data da criação:  10/08/2017 13:23:09  Data da assinatura:  10/08/2017 13:24:09

GABINETE DO DEPUTADO CARLOS FELIPE

PARECER
10/08/2017

GABINETE DO DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE (PCdoB). PARECER SOBRE A EMENDA
MODIFICATIVA 04/2017, A PROPOSIÇÃO 65/2017, ORIUNDA DA MENSAGEM 8.151, DE
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE INSTITUI O PLANO CULTURA INFÂNCIA DO
CEARÁ.

 

I – Análise

Em análise da Emenda Modificativa de Nº. 04, que está sob a responsabilidade desta relatoria passamos
ao parecer.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional e regimental da Emenda Modificativa 04/2017, à
Proposição 65/2017, de autoria do Dep. Renato Roseno, nenhum óbice impede a tramitação da Emenda
Modificativa em análise, desde que se processada com a alteração redacional ao final do seu Art. 2º,
passando a seguinte redação:

" Art. 2º (...), e o Plano Decenal dos Direitos de Crianças e Adolescentes aprovado pelo Conselho
Estadual dos Direitos de Crianças e Adolescentres no dia 06 de Julho de 2017,cujo plano será objeto de
encaminhamento de Mensagem de Lei para a Assembleia Legislativa.”

Feita a modificação na redação do Art. 2º, conforme supra indicada, a emenda Modificativa atenderá aos
pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa.

 

II – VOTO

 

Pelo que acima foi dito, passamos ao VOTO, nos posicionando , com aFAVORAVELMENTE
modificação, a Emenda Nº. 04 ao Projeto de Lei 065/2017, que acompanha a Mensagem 8.151/2017.
ESTE É O NOSSO PARECER, SALVO MELHOR JUÍZO.
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DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  22/08/2017 16:22:45  Data da assinatura:  22/08/2017 16:23:07

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
22/08/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

18ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 22/08/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  24/08/2017 13:29:12  Data da assinatura:  24/08/2017 14:42:37

PLENÁRIO

DESPACHO
24/08/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 102ª (CENTÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24/08/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 50ª (QUINQUAGESIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24/08/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 51ª (QUINQUAGESIMA
PRIMEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 24/08/2017.

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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